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I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 12/2016 – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 64/2016 – AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE DESTINADO A DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE FAXINAL. 
 
O MUNICIPIO DE FAXINAL Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representando pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG sob o n° 3.010.927-9 e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 453.674.859-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA MARA GISELI FERRI - ME, inscrita no 
CNPJ sob o n° 05.751.958/0001-38, neste ato, representada pela Sr. MARA GISELI FERRI 
, portador  de CPF n° 038.071.089-71, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, firmam I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 12/2016 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2016 – AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
DESTINADO A DIVERSOS DEPARTAMENTOS DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
FAXINAL nos termos que seguem: 
 
OBJETO: 
 
O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
DESTINADO A DIVERSOS DEPARTAMENTOS DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
FAXINAL. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO APOSTILAMENTO 
 
Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8666/93, realiza-se o presente 
apostilamento, cujo objetivo é a inclusão de dotação orçamentária, passando este a vigorar 
da seguinte maneira: 
Considerando a dotação orçamentária, fica apostilado ao contrato nº 12/2016, nos termos 
que seguem: 
 

Classificação Categoria 
Econômica 

Código 
Reduzido 

Fonte 

02.001.02.062.0002.2004 3.3.90.30.00.00 3 01000 

02.001.04.122.0004.2003 3.3.90.30.00.00 12 01000 

02.002.04.122.0004.2005 3.3.90.30.00.00 20 01000 

02.003.04.131.0037.2006 3.3.90.30.00.00 26 01000 

02.003.04.131.0037.2007 3.3.90.30.00.00 29 01000 

02.004.04.121.0003.2008 3.3.90.30.00.00 32 01000 

02.005.06.181.0006.2009 3.3.90.30.00.00 37 01000 

02.005.06.182.0006.2010 3.3.90.30.00.00 42 01000 

04.001.04.122.0004.2012 3.3.90.30.00.00 54 01000 

05.001.04.121.0003.2017 3.3.90.30.00.00 86 01000 

05.001.04.121.0003.2018 3.3.90.30.00.00 94 01000 

05.001.04.121.0003.2019 3.3.90.30.00.00 102 01000 

06.001.04.122.0004.2020 3.3.90.30.00.00 111 01000 

06.002.04.122.0004.2022 3.3.90.30.00.00 119 01000 

06.003.04.122.0004.2024 3.3.90.30.00.00 129 01000 

06.003.04.122.0004.2025 3.3.90.30.00.00 137 01000 

06.003.04.122.0004.2025 3.3.90.30.00.00 191 01000 

08.001.15.451.0022.2033 3.3.90.30.00.00 196 01000 

08.002.15.451.0022.2034 3.3.90.30.00.00 210 01000 

08.002.15.451.0022.2035 3.3.90.30.00.00 217 01000 

08.002.18.541.0026.2036 3.3.90.30.00.00 225 01000 

08.003.26.782.0034.2037 3.3.90.30.00.00 239 01000 

08.003.26.782.0034.2037 3.3.90.30.00.00 240 01030 

08.003.26.782.0034.2037 3.3.90.30.00.00 241 01504 

08.003.26.782.0034.2037 3.3.90.30.00.00 242 01510 

08.003.26.782.0034.2037 3.3.90.30.00.00 243 01512 

09.001.15.452.0023.2038 3.3.90.30.00.00 252 01000 

09.002.15.451.0034.2042 3.3.90.30.00.00 258 01000 

09.002.15.452.0023.2039 3.3.90.30.00.00 268 01000 

09.002.15.452.0023.2040 3.3.90.30.00.00 275 01000 

09.002.15.452.0023.2041 3.3.90.30.00.00 278 01507 

09.002.26.782.0034.2043 3.3.90.30.00.00 283 01000 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 302 01000 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 303 01303 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 304 1493 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 305 1494 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 306 01495 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 307 1498 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 308 31328 

10.001.10.301.0011.2052 3.3.90.30.00.00 372 01496 

10.002.10.301.0011.2053 3.3.90.30.00.00 378 01000 

10.002.10.301.0011.2053 3.3.90.30.00.00 379 01303 

10.003.10.304.0014.2054 3.3.90.30.00.00 390 01000 

10.003.10.304.0014.2054 3.3.90.30.00.00 391 01303 

10.003.10.304.0014.2054 3.3.90.30.00.00 392 01497 

10.003.10.305.0015.2055 3.3.90.30.00.00 403 01497 

10.003.10.305.0015.2056 3.3.90.30.00.00 413 01497 

10.003.10.305.0015.2057 3.3.90.30.00.00 423 01497 

10.004.10.301.0011.2058 3.3.90.30.00.00 429 01303 

11.001.08.244.0010.2059 3.3.90.30.00.00 437 01000 

11.002.08.243.0007.2062 3.3.90.30.00.00 446 01511 

11.002.08.243.0007.2063 3.3.90.30.00.00 450 01000 

11.002.08.243.0007.2064 3.3.90.30.00.00 455 01000 

11.002.08.244.0008.2065 3.3.90.30.00.00 458 01000 

11.002.08.244.0008.2066 3.3.90.30.00.00 462 01000 

LICITAÇÃO 
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11.002.08.244.0008.2067 3.3.90.30.00.00 466 1940 

11.002.08.244.0008.2068 3.3.90.30.00.00 470 01000 

11.002.08.244.0008.2068 3.3.90.30.00.00 471 31934 

11.002.08.244.0008.2069 3.3.90.30.00.00 478 31934 

11.002.08.244.0008.2070 3.3.90.30.00.00 481 31936 

11.002.08.244.0008.2071 3.3.90.30.00.00 484 31936 

11.002.08.244.0008.2072 3.3.90.30.00.00 487 31934 

11.002.08.244.0010.2074 3.3.90.30.00.00 499 01000 

11.002.08.244.0010.2075 3.3.90.30.00.00 503 01000 

11.002.08.244.0010.2076 3.3.90.30.00.00 506 01000 

11.003.08.343.0009.2077 3.3.90.30.00.00 511 01000 

11.003.08.243.0009.6001 3.3.90.30.00.00 517 01000 

11.004.08.243.0009.6002 3.3.90.30.00.00 520 01000 

11.004.08.243.0009.6003 3.3.90.30.00.00 526 01000 

11.004.08.243.0009.6004 3.3.90.30.00.00 531 01000 

11.004.08.243.0009.6005 3.3.90.30.00.00 535 01000 

12.001.12.361.0016.2078 3.3.90.30.00.00 559 01103 

12.001.12.364.0040.2079 3.3.90.30.00.00 568 01000 

12.002.12.361.0016.2081 3.3.90.30.00.00 586 01000 

12.002.12.361.0016.2081 3.3.90.30.00.00 587 01103 

12.002.12.361.0016.2081 3.3.90.30.00.00 588 01104 

12.002.12.361.0016.2081 3.3.90.30.00.00 589 01107 

12.002.12.361.0016.2081 3.3.90.30.00.00 590 10023 

12.002.12.361.0016.2083 3.3.90.30.00.00 609 01102 

12.002.12.361.0016.2084 3.3.90.30.00.00 613 01000 

12.002.12.361.0016.2084 3.3.90.30.00.00 614 31112 

12.002.12.361.0016.2084 3.3.90.30.00.00 615 31114 

12.002.12.361.0016.2085 3.3.90.30.00.00 623 01000 

12.002.12.361.0016.2085 3.3.90.30.00.00 624 01103 

12.002.12.361.0016.2085 3.3.90.30.00.00 625 01104 

12.002.12.361.0016.2085 3.3.90.30.00.00 626 01107 

12.002.12.361.0016.2085 3.3.90.30.00.00 627 31117 

12.002.12.361.0016.2085 3.3.90.30.00.00 628 31119 

12.002.12.361.0016.2085 3.3.90.30.00.00 629 01510 

12.002.12.365.0017.2080 3.3.90.30.00.00 648 01000 

12.002.12.365.0017.2080 3.3.90.30.00.00 672 01102 

12.003.13.392.0020.2095 3.3.90.30.00.00 686 01000 

12.003.13.392.0021.2094 3.3.90.30.00.00 692 01000 

12.003.13.392.0021.2096 3.3.90.30.00.00 699 01000 

13.001.27.812.0035.2098 3.3.90.30.00.00 712 01000 

13.002.27.812.0035.2099 3.3.90.30.00.00 728 01000 

13.002.27.812.0035.2100 3.3.90.30.00.00 733 01000 

13.003.27.812.0035.2101 3.3.90.30.00.00 740 01000 

14.001.20.605.0027.2102 3.3.90.30.00.00 747 01000 

14.002.20.601.0027.2104 3.3.90.30.00.00 751 01000 

14.003.20.602.0028.2105 3.3.90.30.00.00 764 01000 

15.001.18.541.0026.2106 3.3.90.30.00.00 772 01000 

15.003.18.541.0026.2113 3.3.90.30.00.00 816 01000 

16.001.22.661.0031.2114 3.3.90.30.00.00 823 01000 

16.002.22.661.0031.2115 3.3.90.30.00.00 830 01000 

17.001.08.244.0010.2117 3.3.90.30.00.00 842 01000 

17.002.08.244.0010.2118 3.3.90.30.00.00 853 01000 

18.001.23.695.0033.2119 3.3.90.30.00.00 861 01000 

18.002.23.695.0033.2120 3.3.90.30.00.00 875 01000 

18.002.23.695.0033.2121 3.3.90.30.00.00 879 01000 

18.002.23.695.0033.2122 3.3.90.30.00.00 883 01000 

18.002.23.695.0033.2123 3.3.90.30.00.00 888 01000 

19.001.08.241.0007.2124 3.3.90.30.00.00 893 01000 

19.002.08.241.0007.2126 3.3.90.30.00.00 900 01000 

19.002.08.241.0007.2127 3.3.90.30.00.00 909 01000 

19.003.08.241.0007.2128 3.3.90.30.00.00 922 01000 

    
 
 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 
 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas DO CONTRATO 
N° 12/2016 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2016 – AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE DESTINADO A DIVERSOS DEPARTAMENTOS DAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE FAXINAL  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos um do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e dezoito. (01/02/2018). 
 
 

____________________________ 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 864/2013 – TOMADA DE PREÇO Nº 
10/2013 – CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DA DIVULGAÇÃO DA 
PUBLICIDADE DE ATOS, PROGRAMAS, OBRAS, SERVIÇOS E CAMPANHAS DE 
CARÁTER INFORMATIVO, EDUCATIVO OU DE ORIENTAÇÃO SOCIAL DOS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, POR MEIO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL. 
 
O MUNICIPIO DE FAXINAL Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representando pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG sob o n° 3.010.927-9 e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 453.674.859-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA ÁPICE COMUNICAÇÕES LTDA ME, 
inscrita no CNPJ sob o n° 09.122.848/0001-68, neste ato, representada pela Sr. SÉRGIO 
LUIZ FONTALVA, portador de CPF n° 257.069.859.87, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, firmam este I TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO N° 864/2013 – TOMADA DE PREÇO Nº 10/2013 – CONTRATAÇÃO DE 
AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AGENCIAMENTO DA DIVULGAÇÃO DA PUBLICIDADE DE ATOS, PROGRAMAS, 
OBRAS, SERVIÇOS E CAMPANHAS DE CARÁTER INFORMATIVO, EDUCATIVO OU 
DE ORIENTAÇÃO SOCIAL DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, POR MEIO DE 
VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL nos termos que seguem: 
 
OBJETO: 
 
O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE 
E PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DA 
DIVULGAÇÃO DA PUBLICIDADE DE ATOS, PROGRAMAS, OBRAS, SERVIÇOS E 
CAMPANHAS DE CARÁTER INFORMATIVO, EDUCATIVO OU DE ORIENTAÇÃO 
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SOCIAL DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, POR MEIO DE VEÍCULOS DE 
COMUNICAÇÃO EM GERAL. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO APOSTILAMENTO 
 
Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8666/93, realiza-se o presente 
apostilamento, cujo objetivo é a inclusão de dotação orçamentária, passando este a vigorar 
da seguinte maneira: 
Considerando a dotação orçamentária, fica apostilado ao contrato nº 864/2013, nos termos 
que seguem: 
 

Classificação Categoria 
Econômica 

Código 
Reduzido 

Fonte 

06.001.04.122.0004.2020 3.3.90.39.00.00 114 01000 

06.003.04.122.0004.2024 3.3.90.39.00.00 132 01000 

06.003.04.122.0004.2024 3.3.90.39.00.00 133 01511 

08.002.15.451.0022.2035 3.3.90.39.00.00 219 01000 

09.001.15.452.0023.2038 3.3.90.39.00.00 255 01000 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.39.00.00 317 01000 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.39.00.00 318 01303 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.39.00.00 319 01495 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.39.00.00 320 01510 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.39.00.00 321 01511 

10.003.10.304.0014.2054 3.3.90.39.00.00 395 01000 

10.003.10.304.0014.2054 3.3.90.39.00.00 396 01303 

10.003.10.304.0014.2054 3.3.90.39.00.00 397 01510 

10.003.10.304.0014.2054 3.3.90.39.00.00 398 1805 

11.001.08.244.0010.2059 3.3.90.39.00.00 440 0100 

11.001.08.244.0010.2059 3.3.90.39.00.00 475 31934 

12.001.12.361.0016.2078 3.3.90.39.00.00 562 01103 

12.001.12.361.0016.2078 3.3.90.39.00.00 597 01000 

12.001.12.361.0016.2078 3.3.90.39.00.00 598 01103 

12.001.12.361.0016.2078 3.3.90.39.00.00 599 01104 

13.001.27.812.0035.2098 3.3.90.39.00.00 715 01000 

14.002.20.601.0027.2104 3.3.90.39.00.00 753 01000 

17.001.08.244.0010.2117 3.3.90.39.00.00 844 01000 

18.001.23.695.0033.2119 3.3.90.39.00.00 864 01000 

     
 
 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 
 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas DO CONTRATO 
N° 864/2013 – TOMADA DE PREÇO N°10/2013 – CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AGENCIAMENTO DA DIVULGAÇÃO DA PUBLICIDADE DE ATOS, PROGRAMAS, 
OBRAS, SERVIÇOS E CAMPANHAS DE CARÁTER INFORMATIVO, EDUCATIVO OU 
DE ORIENTAÇÃO SOCIAL DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, POR MEIO DE 
VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos um do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e dezoito. (01/02/2018). 
 
 

____________________________ 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

Pregão Nº. 12/2018 
Processo Administrativo n° 22/2018 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS DESTINADOS À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL conforme quantidades estimadas e 
especificações constantes do Anexo I, que integra o presente edital. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 16 de fevereiro de 2018. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida 
Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-1332 – Departamento de Compras e Licitações, ou 
através do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 31 de janeiro de 2018. 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 
 

 

  

CONTABILIDADE 
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PORTARIA N.º 059/2018 
 
 

                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais; 

 
RESOLVE: 
 
 
          Designar o servidor SEBASTIÃO 
CESAR DE CASTRO, ocupante do cargo de Assistente Administrativo a partir de 15 de 
Janeiro de 2018, para cumprir com suas funções administrativas junto ao Fórum da 
Comarca de Faxinal em atendimento à Lei 2030/2017 que estabeleceu minuta de parceria 
para cessão de servidor ao Tribunal de Justiça do Paraná. , a partir do dia 30 de Janeiro de 
2018, percebendo os mesmos vencimentos. 
 
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 30 de Janeiro de 2018. 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
PORTARIA N.º 060/2018 

 
 

                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
     Conceder à servidora 
RAFAELA PAULINI SCHMOELER LIMA, ocupante do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, suas férias regulamentares entre os dias  01/02/2018 à 02/03/2018, referente ao 
período aquisitivo 2016/2017. 
 
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 02 de Fevereiro de 2018. 
 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
PORTARIA N.º 061/2018 

 
 
                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais; 

 
RESOLVE: 
 
 
     Conceder à servidora 
EDIMARA SENE VILAS BOAS, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, suas 
férias regulamentares entre os dias  05/02/2018 à 06/03/2018, referente ao período 
aquisitivo 2016/2017. 
 
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 02 de Fevereiro de 2018. 
 
 
 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA N.º 062/2018 
 
 
 
                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
 
     Conceder à servidora 
JOSEMARA TAGLIARI, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, suas férias 
regulamentares entre os dias  01/02/2018 à 02/03/2018, referente ao período aquisitivo 
2015/2016. 
 
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 02 de Fevereiro de 2018. 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
PORTARIA N.º 063/2018 

 
 
 

                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
     Conceder à servidora 
MIRIAN SAYURI MIYAKI, ocupante do cargo de Cirurgiã Dentista, suas férias 
regulamentares entre os dias  01/02/2018 à 02/03/2018, referente ao período aquisitivo 
2015/2016. 
 
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 02 de Fevereiro de 2018. 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
PORTARIA N.º 064/2018 

 
 
 
                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
     Conceder à servidora 
GRASIELA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, suas 
férias regulamentares entre os dias  01/02/2018 à 02/03/2018, referente ao período 
aquisitivo 2015/2016. 
 
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 02 de Fevereiro de 2018. 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 065/2018 
 
 

                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
 
     Conceder ao servidor 
DERIEL DA SILVA SOUZA, ocupante do cargo de Motorista de veículo pesado, suas 
férias regulamentares entre os dias  01/02/2018 à 02/03/2018, referente ao período 
aquisitivo 2010/2011. 
 
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 02 de Fevereiro de 2018. 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 066/2018 
 
 
 
 

                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
     Conceder à servidora 
MARIA SOLANGE SIQUEIRA, ocupante do cargo de Psicóloga, suas férias 
regulamentares entre os dias  01/02/2018 à 02/03/2018, referente ao período aquisitivo 
2017/2018. 
 
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 02 de Fevereiro de 2018. 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
PORTARIA N.º 067/2018 

 
 
 
                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais; 

 
 
RESOLVE: 

    Conceder ao servidor MICHAEL 
RODOLFO BENTO, ocupante do cargo de Agente de Endemias, suas férias 
regulamentares entre os dias  01/02/2018 à 20/02/2018, sendo 10(dez) dias em abono 
pecuniário, referente ao período aquisitivo 2015/2016. 
 
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 02 de Fevereiro de 2018. 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 068/2018 
 
 

                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais; 

 
RESOLVE: 

     Conceder à servidora 
GRACIELE DE PAULA, ocupante do cargo de  Condutor de veículo de 
urgência/emergência, suas férias regulamentares entre os dias  01/02/2018 à 20/02/2018, 
sendo 10(dez) dias em abono pecuniário, referente ao período aquisitivo 2015/2016. 
 
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 02 de Fevereiro de 2018. 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 069/2018 
 
 

                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais; 

 
RESOLVE: 

     Conceder ao servidor 
SILVIO DE OLIVEIRA SILVA, ocupante do cargo de  Técnico de enfermagem, suas férias 
regulamentares entre os dias  01/02/2018 à 20/02/2018, sendo 10(dez) dias em abono 
pecuniário, referente ao período aquisitivo 2015/2016. 
 
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 02 de Fevereiro de 2018. 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 


